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Processo nº 00200.021726/2024-13 

 
Assunto: Nova Contratação. Pregão Eletrônico. 

Aquisição de equipamentos audiovisuais para os 

plenários do Senado Federal. Item 20250227 do 

Plano de Contratações. Valor estimado: R$ 

1.967.977,70. Autorizações e aprovações de 

competência da Diretoria-Geral. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta para realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR GRUPO e POR 

ITEM, destinada a aquisição de equipamentos audiovisuais para os plenários do Senado 

Federal., ao custo estimado de R$ 1.967.977,70 (um milhão novecentos e sessenta e sete 

mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta centavos), consoante especificações 

contidas na minuta de edital (documento nº 00100.141502/2025-28). 

O órgão técnico justifica a contratação, por meio do Termo de Referência 

(documento nº 00100.139176/2025-99), conforme transcrição a seguir: 

[...] 

Em razão da modernização tecnológica no âmbito das atividades legislativas, os 

sistemas audiovisuais dos plenários do Senado Federal receberam diversos 

incrementos, em termos de extensão da arquitetura, número de equipamentos e 

complexidade de operação. Nesse contexto, a contratação pretendida visa ao 

acréscimo ou à substituição de diversos equipamentos eletrônicos, atendendo a 

necessidades decorrentes da supracitada evolução dos sistemas audiovisuais dos 

plenários, com a finalidade de obter melhorias em qualidade, eficiência, 

confiabilidade e aproveitamento de recursos humanos. 

[...] 

Por meio do Ofício nº 556/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.141512/2025-63), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

Para  a  finalidade,  a  Secretaria  Geral  da  Mesa  do  Senado  Federal  elaborou  

o Estudo Técnico Preliminar de NUP 00100.223473/2024-31, bem como o 

Termo de Referência  de  NUP  00100.060161/2025-91,  que,  após  alterações, 

foi  consolidado  com  todas as  informações  necessárias  à  contratação  no  
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documento  nº  00100.139176/2025-99,  os  quais, se entendidos viáveis, deverão 

ser aprovados pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso IV do Anexo V do 

Regulamento Administrativo do Senado Federal.   

Conforme se verifica no item 1.2.2.1 do Termo de Referência, o órgão técnico 

demonstrou  que  os  quantitativos  a  serem  contratados  foram  baseados  no  

somatório  dos mínimos necessários para instalação em cada plenário e para o 

estabelecimento de reserva de substituição emergencial, conforme tabela 

apresentada.   

A pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na Planilha de 

Estimativas  de  Despesas  sob  o  documento  nº  00100.056101/2025-73, 

projetando-se  o  custo geral estimado de R$ 1.967.977,70.   

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.065596/2025-21, cuja validade é até 11/10/2025.  

A primeira versão da minuta de edital de Pregão Eletrônico, elaborada por esta 

COATC, foi acostada sob o nº 00100.073660/2025-48.  

A  COPEL  procedeu  a  análise  da  minuta  de  edital,  por  meio  do  documento  

nº 00100.077661/2025-61,  e  concluiu  que  a  minuta  encontrar-se-á  regular  e  

adequada  para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas.  

Em  resposta  às  recomendações  da  COPEL  e  às  NOTAS  da  COATC,  o  

órgão técnico  se  manifestou  nos  documentos  nº  00100.091432/2025-50  e  

00100.098048/2025-88, tendo consignado alterações no novo Termo de 

Referência, NUP 00100.096658/2025-47.  

Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.102382/2025-43, e 

submetida ao órgão jurídico. 

A  ADVOSF,  por  meio  do  Parecer  nº  434/2025  (NUP  00100.116696/2025-

23) analisou  os  autos  e  concluiu  que  “observadas  as  recomendações  

constantes  deste  parecer  e ressalvada  eventual  impropriedade  de  ordem  

técnica  que  escapa  ao  conhecimento  jurídico, entende-se  que  a  minuta  

constante  do  documento  nº  00100.102382/2025-43  poderá  ser considerada 

regular e apta à aprovação pela autoridade competente”.  

Os autos foram encaminhados ao órgão técnico para conhecimento e 

manifestação  quanto  às  recomendações  jurídicas,  o  qual  se  manifestou  por  

meio  do  NUP 00100.132905/2025-86 e 00100.140356/2025-13.  

Cabe ressaltar que o órgão técnico incluiu no item 2.8.3 do Termo de Referência 

(NUP 00100.139176/2025-99) a aplicação do art. 48, inciso III, da Lei 

Complementar nº 123/2006, conforme destacado na minuta de edital.   

As recomendações feitas pelo órgão jurídico à COATC, conforme  destacadas, 

foram acatadas e consolidadas na minuta de edital a ser aprovada pela autoridade 

competente.  

Os  autos  seguiram,  então,  para  informação  da  disponibilidade  orçamentária,  

a qual  foi  confirmada  pela  COPAC  no  documento  nº  00100.133868/2025-

23.  A  contratação está prevista no item 20250227 do Plano de Contratações.   
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A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.141502/2025-28 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela autoridade 

competente.  

[...] 

No que se refere à instrução processual, encontram-se pendentes a autorização do 

certame e da despesa, aprovação do estudo técnico preliminar, do termo de 

referência e da minuta de edital e a designação dos gestores. 

Por derradeiro, o Senhor Diretor da SADCON encaminhou os autos para as 

deliberações e demais atos necessários ao seguimento do certame, em conformidade com 

o disposto no Anexo V do RASF aprovado pelo ATC nº 14/2022. 

Ante o exposto, esta Assessoria Técnica esposa a recomendação da SADCON, de 

modo que se opina favoravelmente ao seguimento do processo nos termos propostos na 

presente instrução. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Roberto Jorge Dummar Filho 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, V, VII e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico; 

2. APROVO o Estudo Técnico Preliminar nº 117/2024 (documento nº 

00100.223473/2024-31); o Termo de Referência (documento nº 00100.139176/2025-99); 

e a minuta de edital (documento nº 00100.141502/2025-28), nos termos propostos; 

 3. AUTORIZO a despesa estimada no valor máximo de R$ 1.967.977,70 (um 

milhão, novecentos e sessenta e sete mil, novecentos e setenta e sete reais e setenta 

centavos) previsto no item 20250227 do Plano de Contratações; e 

4. DESIGNO os gestores indicados na PDG. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à AADGER e à SADCON, para as 

demais providências pertinentes. 

. 

Brasília, 8 de agosto de 2025. 

 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 3389 de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 

lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, do Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 

14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.021726/2024-13, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Núcleo de Gestão de Contratos de Infraestrutura e 

Comunicação – NGCIC como órgão gestor do(s) contrato(s) que se originar(em) do 

referido processo. 

Art. 2º Designar o servidor titular da Núcleo do Sistema de Sonorização de 

Plenários – NUSP e o servidor titular do Serviço de Operação de Áudio de Plenários 

– SEAP, respectivamente, como fiscal titular e fiscal substituto, da(s) mesma(s) 

avença(s). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 8 de agosto de 2025. 

 
(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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